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TERMO ADITIVO N.° 04 AO CONTRATO N° 101/2021 ■ PROCESSO 12.534/2021 - PE N° 78/2021

Como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede em Ubatuba/SP, à Rua Dona Maria Alves, 865, inscrita no CNPJ sob o n° 46.482.857/0001- 
96, ora representado pelos Secretários Municipais que abaixo subscrevem e, de outro lado a empresa MAPDATA 
TECNOLOGIA INFORMÁTICA E COMERCIO LTDA, com sede na Av. Geraldo Gobbo, n° 278, Boa vista, Americana 
- SP, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 66.582.784/0001-11, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

representada neste ato pelo Sr. PAULO EDUARDO ONUCHIC, portador da Cédula de Identidade R.G. n.° 

07.101.399 e do CPF/MF sob o n.° 092.764.978-03.
As partes, assim nomeadas e qualificadas, pelo presente Instrumento particular e na melhor forma de direito, 

têm, entre si, ajustado o presente Aditamento, subordinado às normas da Lei n.° 8.666/93, e suas alterações, e pelas 
cláusulas específicas que mutuamente outorgam e aceitam como consta do presente Instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO DO ADITAMENTO

Adita-se o supracitado contrato, datado de 15 de dezembro de 2021, que tem por objeto a 

“Aquisição de licença de software para automação de projetos, elaboração de projetos técnicos” para:

I -  Repactuação de valor de 04 (quatro) licenças das assinaturas, passando de R$ 2.206,67 (dois mil, 

duzentos e seis reais e sessenta e sete centavos), para R$ 2.000,00 (dois mil reais).

II -  Renovação de uso de 15 (quinze) licenças já instaladas, sob o valor unitário de R$ 2.000,00 (dois mil 

reais).

III -  Com a repactuação e a renovação das licenças, o valor Global passa a ser de R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais), por mais 12 (doze) meses, com a vigência das licenças de 05/01/2024 a 05/01/2025 do contrato 

110003850595 e 04/01/2024 a 04/01/2025 do contrato 110004234350, conforme Proposta Atualizada;

II - Prorrogação de prazo em mais 12 (doze) meses passando a vigência contratual de 15 de dezembro 

de 2023 a 14 de dezembro de 2024, com o valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme 

demonstrado na tabela abaixo:
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UBATUBA
S E C R E T A R IA

Q u a n tid a d e  R e n o v a ç ã o  das  
A s s in a tu ra s

V a lo r  de R e n o v a ç ã o  das  
A s s in a tu ra s

H ab itação 3 R$ 6 .000 ,00

U rban ism o 6 R $ 12 .000 ,00

S aúde 2 R $ 4 .0 0 0 ,0 0

S eg u ra n ça  P úb lica 1 R $ 2 .0 0 0 ,0 0

O bras 3 R$ 6 .000 ,00

T o ta l de L icen ças 15 R$ 30 .0 0 0 ,0 0

CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Firma-se o atual aditamento com fundamento no artigo 65, § 1e, e artigo 57, inciso II, da Lei Federal 

n° 8.666/93, e suas alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA: VALOR E SUPORTE ORÇAMENTÁRIO

S E C R E T A R IA D O T A Ç À O V A L O R  2023

H a b itação 5 1 9 -0 8 .0 1 .1 6 .4 8 2 .0 0 1 2 .2 .0 1 0 .3 3 9 0 4 0 .0 1 .1 1 0 0 0 0 0 R$ 6 .0 0 0 ,0 0

U rb a n ism o 8 7 2 -  1 9 .0 1 .1 5 .4 5 2 .0 0 1 3 .2 .0 1 0 .3 3 9 0 3 9 .0 1 .1 1 0 0 0 0 0 R$ 12 .0 0 0 ,0 0

S aúde 1160 -1 1 .0 1 .1 0 .3 0 1 .0 0 1 7 .2 .0 1 0 .3 3 9 0 4 0 .0 5 .0 0 0 0 0 0 0 R $ 4 .0 0 0 ,0 0

S eg u ra n ça  P úb lica 892  -  0 2 .0 2 .0 6 .1 8 2 .0 0 0 8 .2 .0 1 0 .3 3 9 0 4 0 .0 1 .1 1 0 0 0 0 0 R $ 2 .0 0 0 ,0 0

O bras 947  -  1 7 .0 1 .1 5 .4 5 1 .0 0 1 1 .2 .0 1 0 .3 3 9 0 4 0 .0 1 .1 1 0 0 0 0 0 R$ 6 .0 0 0 ,0 0

T O T A L R $ 3 0 .0 0 0 ,0 0
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CLÁUSULA TERCEIRA: RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato Original que não foram, de uma 
forma ou de outra, alteradas pelo presente Aditamento. E por estarem de acordo, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Ubatuba, 08 de dezembro de 2023.

__________ Z FERRARI GONTIJO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
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LUIZ FABIO ISNARD SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO
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3TINA EuÁS LOURANA CRISTINA 

SECRETÁRlfifMUNIC IPAL Dl
LOURENÇO 

PAL DE SAÚDE
DIEGO DIAS PINTO RIBEIRO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

JOSE CARLOS, 
SECRETÁRIO

JUNIOR 
S PÚBLICA
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CAMILA CRISTINA SCHAIDER FERNANDES
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Ver ifique em  https://validar.iti.gov.br

MAPDATA TECNOLOGIA INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA 
Representante Legal
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